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Ar t i g o 2.o P a r a os servidores que vem percebendo salário superior 
«o fixado p a r a funções com denominações idênticas às constantes -do Anexo do 
Decreto de 16 de outubro de 1970, que dispôs sobre a aplicação do artigo 37 do D e 
creto-lei Complementar n.o 11, de 2 de março de 1970, ao pessoal da c a i x a E s t a 
dual de Casas p a r a o Povo, regido pe la legislação trabalh ista , , a majoração de que 
trata o art igo l.o será ca lculada sobre os salários, reajustados nos termos do p a r a 
grafo 2.o do art igo l.o do Decreto de 3 de fevereiro de 1972. 

A r t i g o 3.0 — Eventuais concessões de reajustes, abonos ou quaisquer 
vantagens sa lar ia is decorrentes das normas a 'que estão subordinados os servidores, 
serão compensados c om a majoração a que se referem os art igos anteriores. 

Ar t i go 4.0 — Nos termos d e disposto no parágrafo 2.0 do artigo 12, da 
Lei Complementar n.ò 74, de 14 de dezembro de 197.2, as despesas decorrentes d a 
execução deste decreto correrão à conta de dotações próprias do Orçamento P r o g r a 
ma da Au ta rqu ia , suplementadas se necessário, observado o disposto no artigo 25 
do Decreto n.o 819, de 27 de' dezembro de 1972. 

A r t i g o 5.o — Este decreto entrará em vigor n a d a t a de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a l.o de janeiro de 1973. 

Palácio dos Bande i rantes . 23 de fevereiro de 1973. 
L A U D O N A T E L 
Carlos Antonio Rocca. Secretário da Fazenda . 
Ciro Albuquerque, Secretarie ao T raba lho e Administração 

Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 23 de fevereiro de 1973. 
Maria Ange l i ca Gal iaaz i , Responsável pelo S . N . A . 

D E C R E T O N.o 1.Í69, D E 23 D E FEVEREIRO D E 1973 
Aplica a Le i Complementar n.o 74, de 14 de dezembro de 1972, aos cargos do De

partamento de Águas "e Energia Elétrica 

L A U D O N A T E L , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O , no 
uso de suas atribuições legais, e a v ista do disposto no art igo 12 da Le i Comp le 
mentar n.o 74, de 14 de dezembro de 1972, 

Decreta: 

Ar t i go l .o — Os valores dos padrões de vencimentos dos cargos dó 
Departamento de Águas e Energ i a Elétrica, de que t ra ta o art igo l.o do decreto de 
24 de fevereiro de 1972, que ap l i cam a L e i Complementar n.o 47, de 3 de dezembro 
de 1971,. à c i tada A u t a r q u i a f i cam alterados n a conformidade dos anexos I e I I da 
Lei Complementar n.o 74, dè 14 de dezembro de 1972. 

Ar t i go 2.o — Aos servidores e aos inativos que optaram pela p e r m a 
nência n a situação retribuitória anter ior ao Decreto de 17 de setembro de 1970, 
que apl icou o Decreto- le i Complementar n.o 11, de 2 de março de 1970 ao D e p a r 
tamento de Aguas e Energ i a Elétrica, apliea-sé o disposto no artigo 4.o, incisos 1 
e II da L e i Complementar n.o 74, de 14 de dezembro de 1972. 

A r t i g o 3.o — Os servidores ocupantes áe cargos ou" funções que a inda 
não t i veram enquadramento nos termos do Decreto de 17 de setembro de 1970 e 
alterações posteriores, farão jus a u m abonq de 2 0 % (vinte por cento) ca lculado 
sobre o va lor d a referência do respectivo cargo ou função. 

§ l.o — O abono de que t r a t a este art igo não se incorpora aos v e n c i 
mentos ou salários p a r a n e n h u m efeito,, devendo ser compensado quando da a p l i 
cação das disposições do Decreto de 17 de setembro de 1970. 

§ 2.0 — As contribuições ao Inst i tuto de Previdência do Estado de São 
Paulo e ao Ins t i tu to dt» Assistência Médica ao Servidor Público do Estado não 
incidirão sobre o abono de que t ra ta este art igo . 

A r t i go 4.o — F i c a mant ido o disposto no art igo 4.0 do Decreto de 24 
de fevereiro de 1972. 

Ar t i go 5.o — O s valores do salário-família e do saiário-esposa passam 
a ser f ixados em Cr$ 25,00 (vinte è cinco cruzeiros) . 

Ar t i go 6.o — A s disposições deste decreto aplicam^se aos inativos e 
aos extranumerários. 

A r t i g o 7.0 — Nos termos do disposto n o § 2.o do ' art igo 12 d a L e i C o m 
plementar n.o 74, de 14 de dezembro de 1972, as despesas decorrentes d a execução 
deste decreto correrão à conta de dotações próprias do Orçamento P rog rama da 
Autarquia, suplementadas se necessário, observado o disposto no artigo 25 do D e 
creto n.o 819, de 27 de dezembro de 1972. 

_ A r t i g o 8.o — Este decreto entrará em vigor n a da ta de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a l .o de jane i ro de 1973. 

' Palácio dos Bande i rantes , 23 de fevereiro de 1973. 
L A U D O N A T E L 
Carlos Antonio Rocca, Secretário da Fazenda 
José Meiches, Secretário dos Serviços e Obras Públicas 

Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 23 de fevereiro de 1973. 
Maria Ange l i ca Ga l i azz i , Responsável pelo S . N . A . 

D E C R E T O N? 1.170, D E 23 D E FEVEREIRO D E 1973 

Reajusta os salários do Pessoal do Departamento de Aguas e Energia Elétrica, 
, regido pela legislação trabalhista 

' L A U D O N A T E L , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O , no 
uso de suas atribuições legais, e a v ista do disposto no art igo 12 da L e i Comp l e 
mentar n.» 74, de 14 de dezembro de 1972, ' 

Decreta: 
Ar t i g o 1» — Os servidores, contratados sob o regime d a legislação t r a 

balhista, p a r a funções de que t ra tam o " c a p u t " do art igo 1» e o art igo 2.° do D e 
creto de 24 de fevereiro de 1972, que reajustou os salários do pessoal do D e p a r 
tamento de Aguas e E n e r g i a Elétrica, f i cam com os salários reajustados n a base 
de 20% (vinte por cento) calculado sobre o valor resultante d a aplicação do 
referido decreto. 

A r t i go 2" — P a r a os servidores abrangidos pelo art igo 2.° do Decre 
to de 17 de setembro de 1970, que dispôs sobre a aplicação do Decreto- le i C o m 
plementar n.° 11, de 2 de março de 1970, ao pessoal do Depar tamento de Aguas 
e Energ ia Elétrica, regido pe la C . L . T . , a majoração de que t ra ta o art igo 1» será 
calculada sobre, o salário reajustado nos termos do parágrafo único do art igo 1.° 
do Decreto de 24 de fevereiro de 1972. 

A r t i g o 3° — Eventua is concessões de reajustes, abonos ou quaisquer 
vantagens sa lar ia i s decorrentes das formas a que estão subordinados os serv ido
res, serão compensados com a majoração a que se re ferem os artigos anteriores. 

. Art igo. 4« — Nos termos do disposto no § 2.° do art igo 12 d a L e i C o m 
plementar n. 74,- de 14 de dezembro de-1972, as despesas decorrentes da execução 
desde decreto correrão à conta- de dotações próprias do Orçamento P r o g r a m a d a 
Autarquia, suplementadas se necessário, observado o disposto no artigo 25 do 
Decreto n. 819, de 27 de dezembro de 1972. 

Ar t i go 5.° — Este decreto entrará em vigor n a da ta de sua p u b l i c a 
ção, retroagindo seus efeitos a 1» de jane iro de 1973. 

Palácio dos Bandeirantes , 23 de fevereiro de 1973. 
L A U D O N A T E L 
Carlos Antonio Rocca, Secretário d a F a z e n d a 
José Meiches, Secretário dos Serviços e Obras Públicas 

Pub l i cado n a C as a C i v i l , aos 23 de fevereiro de 1973 
Maria Angelica Galiazzi, Responsável pelo S.N.A. 

D E C R E T O N? 1.171, D E 23 D E F E V E R E I R O D E 1973 

Aplica a Lei Complementar n.° 74, de 14 de dezembro de 1872, aos cargos do 
Departamento de Edifícios e Obras Públicas 

L A U D O N A T E L , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O , no 
uso de suas atribuições legais, e a v is ta do disposto no art igo 12 d a L e i C o m 
plementar n.° 74, de 14 de dezembro de 1972, 

Decreta: 
Art igo 1« — Os valores dos padrões de vencimentos dos cargos do 

Cepartamento dé Edifícios e Obras Públicas, de que t ra ta o art igo 1.° do decre
to de 24 de fevereiro de 1972, que apl icou a L e i Complementar n» 47, de 3 de 
dezembro de 1971 à c i t ada Auta rqu ia , f i cam alterados n a conformidade dos 
anexos I e H d a L e i Complementar n" 74, de 14 de dezembro de 1972. 

Ar t i go 2.° — Aos servidores e aos inat ivos que optaram pela perma^ 
nência n a situação retribuitória anter ior ao Decreto de 22 de j u n h o de 1970, que 
aplicou o Decreto- le i Complementar- n.° 11, de 2 de março de 1970, ao D e p a r t a 
mento de Obras Públicas, apl ica-se o disposto no art igo i", incisos I e n da L e i 
Complementar a.« 74, de 14 de dezembro de 1972. . 

Ar t i go 3<" — Os servidores ocupantes de cargos ou funções que a inda 
não t i ve ram enquadramento nos termos do Decreto de 22 de j u n h o de 1970 e a l 
terações posteriores, farão jus a u m abono de 20% (vinte por cento) calculado 
sobre o valor da referência do respectivo cargo ou função. 

§ X» — O abono de que t r a t a este ar t igo não se incorpora aos venc i 
mentos ou salários para nenhum efeito, devendo ser compensado quando da 
aplicação das disposições do Decreto de 22 de j u n h o de 1970. 

§ 2» — A s contribuiçes ao Ins t i tuto de Previdência do Estado de Sao 
Paulo e ao Inst i tuto de Assistência Médica ao Serv idor Público do Estado nao i n 
cidirão sobre o abono de que t r a t a este artigo. - - , 

Ar t i go 4» — F i c a mant ido o disposto no ar t igo 4.° do Decreto de 24 
de fevereiro de 1Ô72. 

Art igo 5.° — Os valores do salário-família e dó saiário-esposa passam 
a ser fixados em C r f 25,00 (vinte e c inco cruzeiros) . . -

Art igo 6» — As disposições deste decreto apl icam-se aos inat ivos e 
aos extranumerários. 

Art igo 7.° — Nos termos do disposto no § 2» do art igo 12, da Le i 
Complementar n.« 74, de 14 de dezembro de 1972, as despesas decorrentes da 
execução deste decrete correrão à conta de dotações próprias do Orçamento P r o 
g rama da Autarqu ia , suplementadas se necessário, observado o disposto no art igo 
25 do Decreto n . c 818 de 27 de dezembro de 1972. 

Art igo 8 ' — Este decreto entrará em vigor n a data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 1.° de janeiro de 1973. 

Palácio dos Bandeirantes , 23 de fevereiro de 1973. -
L A U D O N A T E L » 
Car los Antonio Rocca, Secretário d a Fazenda 
José Meiches, Secretário dos Serviços e Obras Públicas 

Publ i cado n a Casa C i v i l , .aos 23 de fevereiro de 1973 
M a r i a Ange l i ca Ga l i a z z i , Responsável pelo S.N.A. 

D E C R E T O N.° 1.172, DE 23 D E FEVEREIRO D E 1973 

Reajusta os salários do pessoal do Departamento de Edifícios e Obras Públicas, 
regido pela Legislação Trabalhista -

L A U D O N A T E L , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O , no 
uso de suas atribuições legais, e à v i s ta do disposto no art igo 12 da L e i C o m 
plementar n.° 74, de 14 de dezembro de 1972, 

Decreta: • 
Art igo 1.° — Os servidores contratados sob o- regime da Legislação 

T raba lh i s t a , para funções de que trata o " c a p u t " do ar t igo 1.' e o art igo 2.° do 
Decreto de 24 de fevereiro de 1972. que reajustou os salários do pessoal do D e 
par tamento de Edifícios e Obras Públicas, f i cam com os salários reajustados na 
base de 20% (vinte por cento), calculado sobre o valor resultante da aplicação do 
referido Decreto . 

Ar t i go 2.° — P a r a os servidores abrangidos pelo art igo 2.° do Decre 
to de 16 de outubro de 1970 que apl icou o art igo 37 do Decreto L e i Comp l emen 
tar n.» 11, de 2 de março de 1970, ao pessoal do Departamento de Edifícios e 
Obras Públicas, regido pela Legislação Traba lh is ta , a majoração de que t ra ta o 
art igo 1.° será ca lculada sobre o salário reajustado nos t e r ' » 3S do parágrafo úni
co do art igo 1.» do Decreto de 24 de fevereiro de 1972. 

Ar t i go 3.° — Eventuais concessões de reajustes, abonos ou quaisquer 
vantagens salar ia is decorrentes das normas a que estão subordinados os serv ido
res, serão compensados com a majoração a que se referem os artigos anter iores. 

Art igo 4.° — Nos termos do disposto no § 2.° do art igo 12, d a L e i 
Complementar n.° 74, de 14 de dezembro de 1972, as despesas decorrentes da exe
cução deste decreto correrão à conta de dotações próprias do Orçamento P r o g r a 
m a da Auta rqu ia , suplementadas se necessário, observado o disposto no art igo 25 
do Decreto n.° 819, de 27 de dezembro de 1972. 

Ar t i go 5.° — Este decreto enft-ará em vigor n a da ta de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 1.° de jane iro de 1973. 

Palácio dos Bandeirantes , 23 de fevereiro de 1973. 
L A U D O N A T E L / • 
Carlos Antonio Rocca, Secretário da Fazenda 
José Meiches, Secretário dos Serviços e Obras Públicas 

Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 23 de fevereiro de 1973 
Maria Angelica Galiazzi, Responsável pelo S.N.A. 

D E C R E T O N.° 1.173, DE 23 D E FEVEREIRO D E 1973 

Aplica a Lei Complementar n.° 74, de 14 de dezembro de 1972, aos cargos da Par
te Especial do Quadro do Fomento Estadual de Saneamento Básico 

L A U D O N A T E L , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O , no 
uso de suas atribuições legais, e a v ista do disposto no art igo 12 d a L e i C o m 
plementar n.° 74, de 14 de dezembro de 1972, 

Decre ta : 
Ar t i go 1.° — Os valores dos padrões de vencimentos dos cargos d a 

Par te Espec ia l do Quadro do Fomento Es tadua l de Saneamento Básico, de que 
t r a t a o art igo 1.° do Decreto de 24 de fevereiro de 1972, que apl icou a L e i C o m -
p lemen ia r n.° 47, de 3 de dezembro de 1971, à c i tada Auta rqu ia , f i cam alterados 
n a conformidade dos Anexos I e I I da L e i Complementar n.° 74, de 14 de de
zembro de 1972. 

Ar t i go 2.° — F i c a mant ido o disposto no art igo 2.° do Decreto de 24 
de fevereiro de 1972. 

Ar t i go 3.° — Os valores do salário-família e do saiário-esposa p a s 
sam a ser f ixados em Cr$ 25,00 (vinte e cinco cruzeiros ) . 

Ar t igo 4.° — As disposições deste decreto apl icam-se aos ex t ranume
rários e aos inat ivos . * • 

Ar t i go 5.» — Nos termos do disposto no § 2.° do artigo 12 d a Le i 
Complementar n.° 74, de 14 de dezembro de 1972, as despesas decorrentes da exe
cução deste decreto correrão à conta de dotaçõs próprias do Orçamento P r o g r a m a 
d a Autarqu ia , suplementadas se necessário, observado o disposto no artigo 25 do 
Decreto n.° 819, de 27 de dezembro de 1972. 

Ar t igo 6.° — Este decreto entrará em vigor n a da ta de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 1.° de jane iro de 1973. 

Palácio dos Bandeirantes , 23 de fevereiro de 1973. 
L A U D O N A T E L 
Carlos Antonio Rocca , Secretário da Fa z enda 
José Meiches, Secretário dos Serviços e Obras Públicas 

Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 23 de fevereiro de 1973 
Maria Ange l i ca Galiazzi, Responsável pelo S.N.A. 

D E C R E T O N.° 1.174, D E 23 D E FEVEREIRO DE 1973 

KeajHSta os salários do pessoal do Quadro do Fomento Estadual de Saneamento 
J Básico regido peia legislação trabalhista 

L A U D O N A T E L , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O * P A U L O , 
no uso de suas atribuições legais, e à v ista do disposto no art igo 12 da L e i Com
plementar n. 74, de 14 de dezembro de 1972, 

Decre ta : 
Ar t igo 1.° — F i c a m reajustados n a base de 20% (vinte por cento) os 

salários do pessoal dó Fomento Es tadua l de Saneamento Básico regido pela legis
lação t raba lh is ta . 

Parágrafo único — P a r a os servidores abrangidos pelo artigo 10 do 
Decreto de 4 de março de 1971, que dispôs sobre a fixação do Quadro do Pes 
soal do Fomento Es tadua l de Saneamento Básico, a majoração de que t ra ta este 
art igo será ca lcu lada sobre o salário reajustado nos termos do parágrafo único 
do art igo 1.° do Decreto de 24 de janeiro de 1972, que reajustou os salários do 
pessoal do Fomento Es tadua l de Saneamento Básico regido pela legislação t r a 
ba lh is ta . 

Ar t igo 2.° — Eventuais concessões de reajustes, abonos ou quaisquer 
vantagens sa lar ia is decorrentet das normas a que estão subordinados os servidores, 
serão compensados com a majoração a que se refere o art igo anter ior . 

Ar t i go 3.° — Nos termos do disposto no parágrafo 2.o do art igo 12 da 
L e i Complementar n . 74, de 14 de dezembro de 1972, as despesas decorrentes da 
execução deste decreto correrão à conta de dotações próprias do Orçamento P r o 
g rama da Autarqu ia , suplementadas se necessário, observado o disposto no a r 
tigo 25 do Decreto n . 819, de 27 de dezembro de 1972.- > . • 

Ar t i go 4.° — Este decreto entrará em vigor na data de sua p u b l i 
cação, retroagindo seus efeitos a l.o de jane iro de 1973. 

Palácio dos Bandeirantes , 23 de fevereiro de 1973. 
L A U D O N A T E L 
Carlos Antonio Rocca , Secretário da Fazenda 
José Meiches, Secretário dos Serviços e Obras Públicas 

Publ icado n a Casa C i v i l , aos 23 de fevereiro de 1973. 
Maria Angélica Galiazzi, Responsável pelo S. N . A. 

D E C R E T O N.° 1.175, D E 23 D E FEVEREIRO D E 1973 

Aplica disposições d a t e i Complementar n. 75, de 14 de dezembro de 1972, a cargos 
do Fomento de Urbanização e Melhoria das Estâncias 

L A U D O N A T E L , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O , 
no uso de suas atribuições legais, e à v ista do disposto no art igo 30 d a L e i C o m 
plementar n . 75, de 14 de dezembro de 1972, 

Decreta: w 

Ar t i g o 1;° — Apl ica -se o s istema de níveis estabelecido pela Lei Com
plementar n . 75, de 14 de dezembro de 1972, às classes de execução, encarregatura, 
che f ia e direção, da Par te Espec ia l do Quadro do Fomento de Urbanização e Me 
l ho r i a das Estâncias, para cujos cargos é ex ig ida habilitação pro f iss ional un i v e r s i -


